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coordenadoria de Gestão de Pessoas para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MARLENILSON LUIZ P. MIRANDA
Corregedor Chefe–DETRAN/PA

PORTARIA Nº 15/2019 – CGD/PAD/DIVERSAS 
BELÉM, 18 DE JANEIRO DE 2019.

O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/
DETRAN, de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do
Estado de 22.06.2017, que delegou poderes ao Corregedor 
Chefe para instauração de Processo de Sindicância
Investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2019 - 
Comissão de PAD, de 18.01.19, subscrito pelo Presidente 
da Comissão Petronius de Jesus Farias da Cruz, na qual se 
solicita e justifi ca a recondução do prazo para a realização 
de atos processuais, conforme artigo 211 da lei 5.810/94, 
e posteriormente a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar de nº 2018/451432, instaurado através da PORTARIA 
Nº 20/2018-CGD/PAD, de 27.09.2018, publicada no DOE nº 
33.711, Edição de 01.10.18, prorrogado pela PORTARIA Nº 
275/2018-CGD/PAD/DIVERSAS, de 20.11.18, publicada no DOE 
nº 33.745, Edição de 23.11.18.
R  E  S  O  L  V  E:
I – RECONDUZIR, a Comissão instaurada pela PORTARIA Nº 
20/2018-CGD/PAD, de 27.09.2018, publicada no DOE nº 
33.711, Edição de 01.10.18, para que seja dada continuidade a 
investigação e a devida conclusão dos trabalhos.
II – ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir de 22 de janeiro de 2019.
III – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIDANDA
Corregedor Chefe - DETRAN/PA 
       

Protocolo: 399768
PORTARIA Nº 150/2019-DG/CGP, DE 16/01/2019.

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
R E S O L V E:
NOMEAR o senhor FRANCISCO JOSÉ DA SILVA COSTA, para 
exercer o Cargo em Comissão, DAS-02, de Chefe de Grupo de 
Operação e Fiscalização de Trânsito de CIRETRAN “A” neste 
Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 17/01/ 2019.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Diretor Geral
(Republicada por incorreção no DOE nº 33.783 de 17/01/2019).

PORTARIA Nº 019/2019-DG/CGP, DE 03/01/2019.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
R E S O L V E:
REVOGAR a Portaria 4257/2018-DG/CGP, que designou a 
servidora MARGARETE DO SOCORRO FERREIRA LOBATO, 
matrícula 3263665/1, Gerente de Controle de Documentos de 
Habilitação de Condutores, para responder pela Coordenadoria 
de Habilitação de Condutores deste Departamento, no período 
de 04/12/2018 a 26/01/2019, durante a ausência do titular, 
cumulativamente com a função que exerce.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 04/01/2019.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Diretor Geral
(Republicada por incorreção no DOE nº 33.773 de 04/01/2019).

PORTARIA Nº 125/2019-DG/CGP, DE 14/01/2019.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 
23.09.1997, art. 22, inciso V e Parágrafo 4º, do art. 280, do 
Código Nacional de Trânsito;
CONSIDERANDO o disposto no Termo de Cooperação Técnica 
006/2016, publicado no DOE 33.139, de 02/06/2016, celebrado 
entre este Departamento de Trânsito e a Polícia Militar do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO ainda, o constante do Ofício 010/2018-P3, 
de 18/12/2018, do Comando de Policiamento Especializado, e 
demais despachos constantes do Processo 2018/565374, no qual 
solicita o credenciamento do policial militar citado no referido 
expediente, na função de Agente de Fiscalização de Trânsito por 
este Departamento,
R E S O L V E:
CREDENCIAR, como Agente de Fiscalização de Trânsito, o militar 

abaixo relacionado, nos termos do Art. 280, § 4º, do Código de 
Trânsito Brasileiro e, do Termo de Cooperação Técnica 006/2016, 
celebrado entre este Departamento e a Polícia Militar do Estado 
do Pará.
HENRY NASCIMENTO FREITAS – CB pm
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 124/2019-DG/CGP, DE 14/01/2019.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 
23.09.1997, art. 22, inciso V e Parágrafo 4º, do art. 280, do 
Código Nacional de Trânsito;
CONSIDERANDO o disposto no Termo de Cooperação Técnica 
006/2016, publicado no DOE 33.139, de 02/06/2016, celebrado 
entre este Departamento de Trânsito e a Polícia Militar do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO ainda, o constante do Ofício 0272/2018-BPRv/
P3, de 26/12/2018, do Comando de Policiamento Especializado, 
e demais despachos constantes do Processo 2018/571886, 
no qual solicita o credenciamento do policial militar citado no 
referido expediente, na função de Agente de Fiscalização de 
Trânsito por este Departamento,
R E S O L V E:
CREDENCIAR, como Agente de Fiscalização de Trânsito, o militar 
abaixo relacionado, nos termos do Art. 280, § 4º, do Código de 
Trânsito Brasileiro e, do Termo de Cooperação Técnica 006/2016, 
celebrado entre este Departamento e a Polícia Militar do Estado 
do Pará.
CLÁUDIO HUMBERTO PONCIANO GOMES – 3º SGT pm
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 123/2019-DG/CGP, DE 14/01/2019.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 
23.09.1997, art. 22, inciso V e Parágrafo 4º, do art. 280, do 
Código Nacional de Trânsito;
CONSIDERANDO o disposto no Termo de Cooperação Técnica 
006/2016, publicado no DOE 33.139, de 02/06/2016, celebrado 
entre este Departamento de Trânsito e a Polícia Militar do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO ainda, o constante do Ofício 011/2018-P3, 
de 19/12/2018, do Comando de Policiamento Especializado, e 
demais despachos constantes do Processo 2018/570144, no 
qual solicita o credenciamento dos policiais militares citados 
no referido expediente, na função de Agente de Fiscalização de 
Trânsito por este Departamento,
R E S O L V E:
CREDENCIAR, como Agente de Fiscalização de Trânsito, os 
militares abaixo relacionados, nos termos do Art. 280, § 4º, do 
Código de Trânsito Brasileiro e, do Termo de Cooperação Técnica 
006/2016, celebrado entre este Departamento e a Polícia Militar 
do Estado do Pará.
FABIANO BATALHA ARAÚJO – CB pm
DAYSE FERREIRA DIAS – CB PM
HERIVELTON TAMERSON PEREIRA CARDOSO – SB PM
MILRON SOUZA CARRERA - SGT PM
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 147/2019-DG/CGP, DE 16/01/2019.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
CONSIDERANDO a solicitação da servidora constante do 
Requerimento datado de 20/11/2018, e demais despachos no 
Processo 2018/524424,
R E S O L V E:
REMOVER, a pedido, o servidor JOELITON MELO DA SILVA, 
Vistoriador, matrícula 57214478/2, da CIRETRAN “B” de 
Medicilândia para a CIRETRAN “B” de Uruará.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 01/02/2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 106/2019-DG/CGP, DE 10/01/2019.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
CONSIDERANDO a solicitação da servidora constante do 
Requerimento datado de 20/12/2018, e demais despachos no 
Processo 2018/569839,
R E S O L V E:

REMOVER a servidora IVANNA ANTUNES GURGEL, Auxiliar de 
Trânsito, matrícula 57175607/1, da Gerência de Atendimento e 
Registro de Veículos para a Corregedoria deste Departamento.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 20/12/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 121/2019-DG/CGP, DE 14/01/2019.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memº 01/2019-DTO/
CED, de 02/01/2019, no Processo 2019/5701,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor João Batista Figueiredo Veiga, Analista de 
Trânsito, matrícula 57196686/1, para responder pela Gerência 
de Integração Educacional, da Coordenadoria de Educação de 
Trânsito, no período de 02/01 a 31/01/2019, durante as férias 
da titular.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/01/2019.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 120/2019-DG/CGP, DE 14/01/2019.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a senhora POLIANA SILVA AZEVEDO, 
do Cargo em Comissão, DAS-03, de Gerente do Sistema 
RENACH, da Coordenadoria de Habilitação de Condutores deste 
Departamento.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/01/2019.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 119/2019-DG/CGP, DE 14/01/2019.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
R E S O L V E:
REVOGAR a Portaria 3663/2018-DG/CGP, que designou a 
senhora POLIANA SILVA AZEVEDO, Gerente, para responder pela 
Gerência da CIRETRAN “A” de Tucuruí, até ulterior deliberação, 
cumulativamente com a função que exerce.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/01/2019.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Diretor Geral

PORTARIA Nº 122/2019-DG/CGP, DE 14/01/2019.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– detran/pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no Convênio de Delegação 
de Competência nº 020/2018, publicado no DOE 33.702, de 
18/09/2018, celebrado entre este Departamento de Trânsito e 
a Prefeitura Municipal de Barcarena, e nos termos dos arts. 21, 
22 e 25 do CTB;
CONSIDERANDO ainda, o constante do Memº 142/2018-
DTO, de 22/11/2018, da Diretoria Técnica e Operacional, que 
solicita o credenciamento dos Agentes da Prefeitura Municipal 
de Barcarena, como Agentes de Fiscalização de Trânsito, por 
este Departamento, para atuarem nas competências estaduais 
delegadas dentro dos limites municipais,
R E S O L V E:
CREDENCIAR como Agentes de Fiscalização de Trânsito, de acordo 
com o estabelecido no Convênio de Delegação de Competência 
nº 020/2018, e arts. 21 e 22 do CTB, os Agentes de Trânsito da 
Prefeitura Municipal de Barcarena, abaixo relacionados.
Nº NOME
1.         admilson de azevedo quaresma
2.         amarilson piteira do nascimento
3.         dalilla taiany carvalho coelho
4.         dievid de castro pereira
5.         edielson amaral serrão
6.         elisane avelar do nascimento
7.         fernando chagas vieira
8.         francisco margalho da silva
9.         jakcirlei ribeiro santos
10.      joé luiz lopes caseiro
11.      josé emmanoel mendes antezana de souza
12.      marcio andrey rodrigues ferreira
13.      ocivaldo da conceição ribeiro da costa
14.      rafael luiz barbosa junior
15.      rodrigo quaresma brandão
16.      romulo santos de oliveira
17.      rondineli coutinho da costa
18.      simael couto de carvalho
19.      wanderson de moraes maximo

Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Diretor Geral


